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Ofício nº 344.05.2022/GP

Hapetininga, 20 de maio de 2022.

Prezado Senhor Presidente,

Pelo presente, estamos encaminhando para apreciação e deliberação dessa

Colenda Casa de Leis, o Projeto de Lei, com Justificativa de nossa autoria, que “Autoriza

abertura de Crédito Especial, e dá outras providências.”

Na oportunidade, solicitamos a apreciação do Projeto de Lei supramencionado em

regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Itapetininga.É

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar os nossos

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

 

        JEFERSON RO GO BRUN

unicipal

Ao Excelentíssimo Senhor .
ITAMAR JOSÉ MARTINS : CÂMARA MUNICIPAL DE
DD, Presidente da Câmara Municipal EA, ITAPETININGA
ITAPETININGA — SP

DATA/HORA: 23/05/2022 12:21

Projeto de Lei Nº 118/2022
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PLS. eremita
Mensagem nº... 
Projeto de Leinº

“Autoriza abertura de Crédito Especial, e dá outras

providências.”

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito Especial, na

Secretaria de Saúde no valor de R$ 509.327,61 (quinhentos e nove mil, trezentos e vinte e

sete reais e sessenta e um centavos) para atender despesas de custeio e investimentos para

ações de saúde, referente a diversas Portarias, Resoluções e Demanda 3416/022 do exercício

de 2022 do Governo Estadual e Federal.

Art. 2º O recursono valor de R$ 509.327,61 (quinhentos e nove mil, trezentos e

vinte e sete reais e sessenta e um centavos) para abertura do crédito será o excesso de

arrecadação a verificar no exercício de 2022.

Art. 3º Fica autorizada a inclusão no PPA — Plano Plurianual 2022/2025 (Lei

Municipal nº 6.755, de 17 de dezembro de 2021) e na LDO — Lei de Diretrizes Orçamentárias

2022 (Lei Municipal nº 6.756, de 17 de dezembro de 2021).    
      

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

JEFERSON ROD O BRUN

Prefeito  unicípio
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Mensagem nºreste
oProjeto de Lei nº.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vercadores,

O presente Projeto de Lei que ora se encaminha a essa Colenda Casa de Leis, tem

por objetivo obter autorização para abertura de Crédito Especial, na Secretaria de Saúde no

valor de R$ 509.327,61 (quinhentos e nove mil, trezentos e vinte e sete reais e sessenta e um

centavos) para atender despesas de custeio e investimentos para ações de saúde, referente a

diversas Portarias, Resoluções c Demanda 3416/022 do exercício de 2022 do Governo

Estadual e Federal.

O recurso no valor de R$ 509.327,61 (quinhentos e nove mil, trezentos e vinte €

sete reais e sessenta E um centavos) para abertura do crédito será o excesso de arrecadação a

verificar no exercício de 2022.

Ademais, considerando a necessidade de inclusão das novas despesas no

orçamento vigente e consequente alteração do PPA e da LDO, impõe-se que a presente

propositura seja submetida à audiência pública a ser convocada por essa Edilidade.

Assim, na certeza da proverbial atenção dos ilustres componentes dessa Colenda
 

Casa de Leis, e convicta de que nossa propositura receberá aprovação, em regime de

urgência, face à importância do tema, aproveitamos a oportunidade para renovar os nossos

protestos de elevada estima e distinta consideração.  
        JEFERSON ROBRIGO BRUN  Prefeisgdo Município

J  
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ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTODE ORÇAMENTOE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO ORÇAMENTO E FINANÇAS
PARA GABINETE

Venho através deste, solicitar de Vossa Senhoria a elaboração É

do projeto de lei para envio “a Câmara Municipal para inclusão no PPA e LDO 2022 abertura de
Credito Especial na Secretaria de Saúde no valor de R$ 509.327,61 (quinhentos e nove mil,
trezentos;'e. vinite sete reais e sessenta um centavos) para atender despesas de custeio e

- investimentos para ações de saúde, referente a diversas Portarias, Resoluções e Demanda
3416/022 do exercício de 2022 do Governo Estadual e Federal.

O recurso no valor de R$ 509.327,61 (quinhentos e nove mil, trezentos e vinte sete reais e

sessenta um centavos) para abertura do crédito será o excesso de arrecadação a verificar no
exercício de 2022. : “ Do 

Itapetininga 20 de maio de 2022

Lo
NaiAngelTureiMartinho

Profeitura Municipalde apetiminga
CPF -836.227 588 - 53  



 
 

PREFEITURA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA

ESTADO DE SÃO PAULO  
Secretaria Municipai

de Saúde

Memorando Interno PMI/SMS/129/2022
Ref. AdequaçõesOrçamentárias

Rapetininga, 17 de maio de 2022

Da: Secretaria Municipal de Saúde

Para: Departamento de Orçamentoe Finanças

A Secretaria Municipal de Saúde vem por meio deste solicitar a adoção dos procedimentos

necessários para promover as seguintes adequações de rubricas do orçamento da Secretaria Municipal de

Saúde para o exercício 2022, com vistas à utilização dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Saúde

e pela Secretaria de Estado da Saúde, conforme indicaçõesa seguir:

CRIAÇÃO DAS FICHAS

MANUTENÇÃODA ATENÇÃO BÁSICA Data Repasse .... Descrição da Ação

18/03/22.........Res. 19, de 15/03/22 ...................70.000,00.........................OieeeEqui. Mat. Permanente

11/03/22... Port. 377/22 Pós COVID...................43.632,00..................0..000.0.OD...seas Material de Consumo

MANUTENÇÃODA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Data Repasse .....sccecsuseereasePortaria nº..............e.Valor......ceseesmersr Fonte........vensas «« Descrição da Ação

10/02/22.......Port.3829/22 (Pós COVID)............146.068,44...

*Recursosserão repassadosao Hospital.

    «. Serv. TerceirosP) 
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃOE REFORMA DE PRÓRPIOS

«« Descrição da Ação    Data Repasse ......cemmermereeremeDemanda...........arenas VAO soe

..34.016/22.... . 249.627,17... «. Serv. Terceiros PJ Previsto ....

*Liberação do recurso aguardando assinaturado convênio

Sendo o que tinha para o momento.  
Praça dos Três Poderes, 1000 - Jardim Marabá - Cep: 18213-900- Itapetininga/SP

Tel: (15) 3376-9600- e-mail: saúdeQitapetininga.sp.gov.br  
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Nº 51 - DOE - 16/03/22 - p.31

SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SS nº 19, de 15 de março de 2022

Estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual! de Saúde para Fundos

Municipais de Saúde, em consonância ao programa 0930 - Atendimento Integral e Descentralizafio no

SUS/SP, decorrentes de Demandas Parlamentares, para o financiamento de ações e serviços! para

assistência integral à saúde da comunidade e dá providencias decorrentes.

O Secretário da Saúde, considerando:

” o que dispõem os artigos 165 e 166 da Constituição da República e 175 e 176 da Constituigão do

Estado de São Paulo;

” o Decreto 53.019, de 20-05-2008 que em seu art. 3º contempla a previsão de transferência aos.

Fundos Municipais de recursos destinados a atender situações emergenciais ou de fiscos

sanitários e- epidemiológicos vinculada à observância das disposições de ato normativo ja scr

emanado pela Secretária de Estadoda Saúde;

  ” a Resôlução SS 55, de 21-05-2008 que, em seu art.1º, prevê as transferências aos na
Municipais de Saúde para programas e projetos municipais no âmbito da atenção básica,

“componentes de programas e estratégias do Sistema Único de Saúde do Estado - SUS/SF &

outras ações e situações emergenciais ou inusitadas de riscos sanitários e epidemiológicos 
intermédio de resolução específica; .

Y a necessidade de prover aos Municípios recursos financeiros que garantam a necesséris «

adequada assistência à saúde à população;

Y que os recursos a serem transferidos aos Municípios relacionados no: Anexo 1, referem-se a

Demandas Parlamentares 2020 e Anexo II, Demandas Parlamentares 2021 integram o orçamento

da Pasta; ./ a necessidade de adoção de estratégias que assegurem os níveis de eficiência e eficátia na

gestão do Sistema Único de Saúde,

Resolve:

Secretaria de Estado da Saúde
Centro de Documentação

ctdsaude.sp.gov.br o

     

 

 



RR 118 [24044 
FUNDO MUNICIPAL 7s.

150.000,00 AQ)             
   

                  
 

a 2021.099.39123|HOLAMBRA DE SAÚDE Van Saúde o
à 2021.033.36623| IRACEMÁPOLIS De DE CIPAL|ambutância 150.000,001[ol , FUNDO MUNICIPAL nsE 2021.071.33855| IRAPUA DE SAÚDE . Compra de ambulância e]
24 |2021.061.33758 | ITABERÁ DE dE IcIPAL|aquisição de veículo 80.000,00

FUNDO MUNICIPAL |,,.-

2021.084.33694| ITAPETININGA E ERIDE Veículo 70.000,00

FUNDO MUNICIPAL| Custeio Saúde-o 2021.165.33056| ITAPEVA E ADE equipamentos 100.000,00

Aquisição de Equipamentos
. para a Associação Santa

27 |2021.075.31364 [ITÁPOLIS FUNDO MUNICIPAL| Casa de Misericórdiade 100.000,00
DE SAÚDE 2a é r ,

Itápolis e Maternidade D.
Julieta Lyra

28 |2021.094.32417 |iTAPUÍ DenpoVeIPAL Aquisição de Equipamentos 50.000,00

FUNDO MUNICIPAL .2 [2021047216| LEME DE SAÚDE Custeio 000.000,00
- FUNDO MUNICIPAL aos

| 34 [2021.033.36637 | Limeira DE SAÚDE Ambulância 150.000,00

. Aquisição de equipamentos |
31 |2021.044.33929| LUTÉCIA DERUDEVNOIPAL| - Van para transporte de 150.000,00| pacientes 1

Aquisiçãode equipamentos
34 |2021.044.33923|MANDURI FUNDO MUNICIPAL| mutetas e cadeiras de 30.000,00

DE SAÚDE rodas ,. FUNDO MUNICIPAL .º 3 2021.033.36643|MIRASSOL DE SAÚDE Ambulância 150.000,00A MONTE ALEGRE DO | FUNDO MUNICIPAL ,3 |2021099.39124|Gy DE SAÚDE Van Saúde 150.000,00

35 |2021012.32199 [monte aprazíveL | FUNDO MUNICIPAL| 4 gancia UTI 200.000,00[S DE SAÚDE ,

: FUNDO MUNICIPAL ,

36  |2021.176.23502. |NOVA ODESSA DE SAÚDE Custeio 200.000,00

- A FUNDO MUNICIPAL| Equipamentospara5 |2021061.33740 |ORLÂNDIA DE SAUDE fisioterapia 70.000,00

- 4 FUNDO MUNICIPAL[ ,
, 3 2021.061.33739 |ORLÂNDIA DE SAÚDE Equipamentospara saúde 80.000,00

a FUNDO MUNICIPAL :

3 2021.144.31754|OSASCO DE SAÚDE Investimento 500.000,00

, FUNDO MUNICIPAL .

a) |2021.033.36658|OUROESTE DE SAÚDE Ambulância 150.000,00
ns x FUNDO MUNICIPAL ; :

ai |2021.099.39111|PARANAPUÃ DE SAÚDE Custeio 150.000,00q FUNDO MUNICIPAL so

4? |2021.099.39125| PEDRA BELA DE SAÚDE Ambulância 150.000,00 |- . FUNDO MUNICIPAL mor
«t |2021.099.39114| PEDRANÓPOLIS ADE Custeio Saúde 150.000,00|. .

| FUNDO MUNICIPAL er

sf |2021.099.39127 | PEDREIRA DE SAÚDE Custeio Saúde 150.000,00“ FUNDO MUNICIPAL x o

as 2021.061.33745|PINDORAMA DE SAÚDE Aquisição de veícuio 200.000,00

o FUNDO MUNICIPAL|A. icrs ,
44 2021.012.33821|POLONI DE SAÚDE Aquisição de veículo 100.000,00

“o FUNDO MUNICIPAL ;

I «f |2021.132.33085 |PRESIDENTEALVES | De SAÚDE Custeio 100.000,00

| “4 |2021061.33787 |RimEIRÃo BRANCO |DORNICIPAL | aquisição de veículo 70.000,00

ab |2021.061.33757|RIBEIRÃO GRANDE DEEaD CIAL Aquisição de veículo 80.000,00      
Secretaria de Estado da Saúde
Centro de Documentação

EA

  
 

 



                  
 

no 1-8 19 ç no ETeo
sb |2021.077.33814 RIO GRANDÉO DEento LIPAL|van adaptadasaúde 250.009;06-

sh - |2021.084.32822 CONCEIÇÃO, DA DDDNICIPAL | custeio Saúde 50.000,00

s 2021.178.31043|SANTA ISABEL DE endDe  ISIPAL | Aquisiçãode equipamento/ 200.000,00

| sb 2021.099.39105|SANTA SALETE DE neNICIPAL Custeio Saúde 150.000,00]

Sp [ponsosrons |SigPNITODO— |rinoo municirar aauçãode equipamento 250.0,00

56 |2021.099.39110 São JOÃODE DEADE OIPAL Custeio 150.000,00

db [ao arrem [SSSIEDROTO |popI | ameno desire| —cooonoo

7 2021.036.32611|SÃO ROQUE EepNICIPAL Custeio 50.000,00

5 2021.033.36698 |SUMARÉ DE ip CIPAL Custeio 650.000,00|
sb |2021.061.33763 |TAGUAÍ DE Ade CIPAL | Custeio 100.000,00

6b |2021.033.36711|TAUBATÉ DESADDE eIPAL Ambulância 150.000,00

6h |2021.033.36715|TIETÊ DDD ICIPAL Ambulância o 150.000,00|
6p |2021.099.39106|TURMALINA DEnd elPAL Custeio Saúde 150.000,00

| 68 |2021.071.33870 |UBATUBA DEndo TEIPAL | custeio 250.000,00

| 6h |2021.084.32826|URUPÊS DEnie eIPAL|Custeio saúde o 100.000,00

6 |2021.033.36717|vaLtnhos DEcadDE TeIPAL Ambulância 150.000,00aaa em 
        Secretaria de Estado da Saúde

Centro de Documentação
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De acordocom o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), os valores repassadosserão creditadosem no máximo dois dias úteis após a data de emissão
; da Ordem Bancária para correntistasdo Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias úteis.

  
 

 

Ano . Tipo de consuita Entidade :

2022 Fundo a Fundo FUNDO MUNICIPALDE SAUDE à

CPF/CNPJ Grupo Ação

13.781.069/0001-41 . ATENÇÃO PRIMÁRIA PISO DAATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAUDE :

: Í

Ação Detalhada UF : Município |

CV19 - CORONAVIRUS (COVID-19)- SAPS : sp : ITAPETININGA

Código IBGE População Ano Censo :

352230 167.106 habitantes [2021 ! peda

é hedo

Prefeito(a) Data Inicial Gestão . Secretário(a) So

PresidenteConselho [>
é im

o
po ra meiaeat nai cora nanaameinameem mesemorreremrim no
: Comp. Tipo Banco Agência Conta Vator Valor Valor Nº Nº

|irarcota NºoB Data OB Repasse oB oB oB Total Desconto Líquido Motivo Processo Proposta Portaria Ações Do
Únicaem2022 805726 miosoz? — MUNICIPAL 104 003077 — o06624osas 43.632,00 0,00 43.632,00 25000.032537/2022-83 aro.

temo antes 100 taab mec toe nena e nmcena a Totaisesaão Sho” gagaado e camas marsmemena tmn

i
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 23/02/2022 | Edição: 38 | Seção: 1 | Página: 231

Órgão: Ministérioda Saúde/Gabinetedo Ministro

PORTARIAGM/MS Nº 377, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

Instituí incentivo financeiro federal de custeio destinado aos

municípios e ao Distrito Federal, em caráter excepcional e

temporário, para apoiar as ações das equipes e os serviços de
Atenção Primária à Saúde voltados ao cuidado às pessoas com
condições pós-covid, no contexto da Emergência em Saúde
Pública de Importância Nacional decorrentedo Sars-CoV-2.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos le Ii do

parágrafoúnico do art. 87 da Constituição. resolve:

Art. 1º Esta Portaria instituí, em caráterexcepcional e temporário, incentivo financeiro federal de
custelo do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saude de que dispõe o inciso | do art.

3º dalPortaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, destinado aos municipiose ao

Distri  Federal para apoiar as ações das equipese os serviços de Atenção Primáriaà Saúde (APS) voltados
ao cuidado às pessoas com condições pós-covid. no contexto da Emergência em Saúde Pública de

importância Nacional(Espin) decorrentedo Sars-CoV-2.

Art. 2º Para efeitos desta Portaria. entende-sepor pessoa com condiçõespoós-covid aquela que
apresente manifestações clinicas novas, recorrentes ou persistentes. após a infecção aguda porSars-   

Cov-Z, quando não atribuídas a outras causas.

Art. 3º O incentivo financeiro de que trata esta Portaria tem como objetivo apoiar a gestão tocal
na aualificação, ZAC TO Eiaua Ê istas doê Eanes

condi Rates   
1- organizar os serviços de APS e estruturar fluxos para O acolhimento das pessoasque tiveram

cliagnóstico de covid-19, de forma a garantiro monitoramentoe a identificação das condiçõespós-covid;

1 - articular ações de saúde integradas a outros setores e serviços de saúde atuantes nos

tertéios adscritos, a fim de oferecer suporte e assistência em saúde às pessoas com condições pós-

HI - fazer a busca ativa de pessoas com condições pós-covid, com a finalidade de reatizar

diagrlósticoe avaliação,quando necessário;

cone

espel

IV - proceder ao monitóramentode casos de condições pós-covidna APS;

vV - definir estratégiasde priorização de atendimento, conforme a realidade tocal;

vi - realizar a avaliação. o diagnóstico e o tratamento de pessoas com condições pós-covid

prnentes à APS;

vil - organizar fluxo e contrafluxo para encaminhamentos aos serviços de atenção

cializada, caso necessário;

VII - realizar ações de educação em saúde para orientara população quanto às condições pós-

covid e ao fluxo local de atendimento nesses casos, e

ems3

IX - registraras informaçõesassistenciaisno prontuário do paciente e no Sistema de Informação

aúde para a Atenção Básica (Sisal), com o adequado registro da condição pós-covid.

Art. 4º Para fins de transferênciado incentivo financeiro de que trata esta Portaria, os municípios
foram classificados em perfil baixo, perfil médioe perfil alto, definidos a partir dos seguintes indicadores:

| - quantitativo de equipes (Saúde da Família, Atenção Primária, Ribeirinha e Unidade Básica de

    

animam tee 



Saudê Fluvial) custeadaspelo Ministério aliada coloetenSh ianíira de 12 de 2021;

H - indice de VulnerabilidadeSocial (VS);

il - porte populacional;e

IV - coeficiente de mortalidade por covid-19 por cem mil habitantes (15 de fevereiro de 2022).

5 1º Os valoresde repasse do incentivo financeiro por perfil de município são os seguintes:

|- perfil alto: R$ 43.632,00(quarenta e três mil e seiscentose trinta e dois reais) por municipio:

I|- perfil médio: R$ 29.088,00 (vinte e nove mil e oitenta e oito reais) por município: e

HH - perfil baixo: R$ 14.544,00 (quatorze mil e quinhentos e quarenta e quatro reais) por
inunigípio.

8 2º A relação dos municípios definida com fulcro nos perfis de que trata o S 1º, com os
respectivosvalores de repasse,estão definidos no. Anexoa esta Portaria.

Art. 5º O detalhamento metodológico para a criação do índice de perfil municipal, a

classificação e a fórmula de cálculo do valor do incentivo financeiro, bem como as orientações para a

implgmentação das ações de que trata esta Portaria, serão especificados em manual instrutivo,

dispgnibilizadopelo Ministério da Saúde no seguinte endereçoeletrônico: aps.saude.gov.br.

Art, 6º O incentivo financeiro de que trata esta Portaria será transferido na modalidade fundo a

fundo, de forma automática e em parcela única, pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) aos Fundos de
Saude dos municípios e do Distrito Federal, por meio do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Publicos de Saúde de que dispõe o inciso | do art. 3º da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 2017, e
“corresponderá aos valores totais definidos no Anexo desta Portaria.

Parágrafo único. A transferência do incentivo financeiro de que trata esta Portaria dispensa a

“solicitaçãode adesão dos municipiose do Distrito Federal,

Art. 7º A execução das ações previstas no art. 3º désta Portaria será monitorada por meio do
núméro de atendimentos registrados como "condição de saúde posterior à covid-19' no Sistema de
informnação em Saúde para a Atenção Básica (Sisab), conforme a Classificação Internacionalde Doenças
(ciD) lvigente, e as orientações especificadas no documento instrutivo disponibilizado pelo Ministério da

Saúdk no seguinte endereço eletrônico: aps.saude.gov.br.

Art, 8º O monitoramento observará os dados registrados no Sisab pelos entes beneficiados, de
formã quadrimestral, no períodode um ano, contado a partir da data de publicaçãodesta Portaria.

Art. 9º A inobservância da realização dos registros no Sisab no ano de execução deste incentivo
finanteiro implicará devolução dos recursos financeiros recebidos pelos municipios e pelo Distrito Federal

em razão desta Portaria,após o último quadrimestrede avaliação.

Art. 10º, O monitoramento de que trata esta Portaria não dispensa o ente beneficiário de
comprovar, por meio de Relatório Anual de Gestão (RAG), a aplicação dos recursos financeiros recebidos.

Art. 11º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria correrão por conta do Ministério da

Saude, devendo onerar a Funcional Programática 10.3015019.219A - Piso de Atenção Primária à Saúde
(Ptanb Orçamentário - CV19 - Coronavirus - COVID-19), com impacto orçamentáriode R$ 159.911.280,00

(cento e cinquenta e nove milhões, novecentos e onze mil e duzentos e oitenta reais).

Parágrafo único. O FNS adotará as medidas necessárias à transferência do montante
estabelecido no Anexo desta Portaria, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de

Atenção Primária à Saude (SAPS).

Art. 12º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELOANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO
mamae

“VALORee naoqu
| UNIDADE "IBGE |MUNICÍPIO

REGIÃO FEDERATIVA oq>nn im
PERFIL

 annennan see



 

 

 
nesta

 

/

'São Paulo |[351970
UDESTESãoSão Paulo351980

ese| SãoPaulo||(351990
 

    
|R$4363200|

|PERFILMÉDIOES Bscsãoo|   
 R$ 43.632,00. 

 

LDESTE| São auto!
UDESTESão Paulo            in$ 29088,00 |

1R$4363200|

ÉDIO |R$ 29.088,90)
R$ 43.632,00|   

S

  
                   

        
 

            
DESTESão Paulo352180||

DESTE São Pauto|352190 ||

      
sbpES Dillhabela A [R$29.088,00|
Is Indaiatuba |PERFILALTO [R$ 43.632.00|
'SHDESTE sá indiana| PERFILBAIXO [R$1454400||]
St O (Indiaporá o -— PERFIL MÉDIO| R$29.088,OO|
sl Inúbia Paulista (PERFIL MÉDIO [R$ 29.088,00]

Ss )llpaussu cm |PERFIL MÉDIO[R$ 29.088,00]
's peró (PERFIL MÉDIO[R$2008800 |

SYDESTE|São Paulo352110 |Ipeúna PERFILBAIXO |R$ 14.544,00 |
“SUDESTE São Paulo352115 lipigua PERFIL MÉDIO R$ 29.088,00]

'SÚDESTESãoepa fsado [PES o  JPERFIL BAIXO[R$ 14.544,00|
"Su DESTE. | São Paulo|[352130| Ipuã = PERFIL MÉDIO

lracemápolis —[PERFILMÉDIO|
rapuãa  |PERFILMÉDIO/R

DESTE,SãoPaulo;352160 Irapuru e PERFIL MÉDIO |
deste são auto][352170|taberá PERFILALTO |

's O ltai co |PERFIL ALT

PERFIL MÉDIO. 
UDESTESã 

S                
      
  

   

 
SãoPaulo,[352215

          (R$ 4,544,0 ]
“IRS 43.632,00|

R$ 29.088.00 |

PERFILBAIXO

ERFIL ALTO U ESTE) 
O|R$4383200   

ESTE)|SãoPauto |;ONDA
ESTE | São Paulo| 352270

[ItapirapuãPaulista

Itápolis

 R$ 43.632.00

R$4363200.|
R$ 4363200,
R$ 43.632,00||

IL AL

[PERFILALTO
PERFILALTO   

           PERFILALTO |R$43,632,

R$ 29.088.00] 
             DESTE|SãoPaulo 352300 [Itapura | PERFIL BAIXO| 00|

ulo ||352310|itaquaguecetuba IePERFILALTO | R$ 43.632,00 |

320 |ltarar fe R$ 43.632,00|                    

SUDESTE|São Paulo [352330 Mario PERFIL MÉDIO |R$ 29.08 00|
su | Itatiba — PERFILALTO|R$4363200|

sumEr 52350|itatinga [R$29.088,00]
SU !itirapina [R$ 29.088,00|

su tirapua |PERFILBAIXO |R$1454400|
sudê 52380 toi [R$14.544,00|

:su ESTE [sfepanto 352390 [itu |PERFILALTO |R$4363200|

SUDESTE|SãoPaulo352400 [tupeva PERFILALTO [R$ 43632,90)
SUDESTE|SãoPaulo |[352410 | huverava PERFILALTO|iR$ E

SUDESTE| São Paulo 352420 | Jaborandi |PERFIL MÉDIO [R$ 25.

SUDESTE| São Paulo[352430|Jabotica —JPERFILALTO|RS.4363200 | 



 

  
“Detalhar Pagamento

vetostiaaa ventospurgutriaareeprsse rata atras edsrsrsaa e rnrnt e

A em -MRreter reiterar

De acordocom o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do TesouroNacional (STN), os valores repassadosserão creditados em no máximo dois dias úteis após a data de emissão -

Ano

2022

CPFICNPJ

13.781.069/0001-41

             
  

  

 
Tipo de consulta

Fundo a Fundo

Grupo

ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIALE HOSPITALAR         

Ação Detalhada UF

ATENÇÃOÀ SAÚDEDA POPULAÇÃO PARA sP
PROCEDIMENTOSNO MAC .

Código IBGE

352230

| Ano Censo Prefeito(a)

: 2021 -

Secretário(a) PresidenteConselho

í

| Comp. Tipo Banco Agência Conta Vator Valor

IParcala NºOB Data OB Repasse oB oB oB Total Desconto

01/12 em 2022 800427 o701702. MUNICIPAL 104 003077 “0068240523 1.18: 2.100,00

fomizemanaaGot—osoz0zMUNICIPAL104 003077  CO66240025tABGSSTUS 240000
É Unica em220 . “enasao —1002/2022. “MUNICIPAL — “toa o 003077 ”“ooss240s2s — 146.068,44 o0,00

05410 04/03/2022 MUNICIPAL 104 003077 DOG6Z4OG23 1. 349.187,48 2.100,00

07266 30/03/2022| AL o o 003077 - “00662406: E5.560,3232 or
807758 — Osio4jzoa?, PALO 104 - oos077 “9086240825. 1. 375.247,so. , 2 100,o

. neuem enem eme eo ue ra erre nem om samasao Eao;oo  
Lof2

    

 
Entidade i

FUNDO MUNICIPALDE SAUDE

      

Ação

ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃOPARA

PROCEDIMENTOSNO MAC i

Município
ITAPETININGA

População . pr
187.106 habitantes aa

'Co
Data Inicial Gestão

76 OnD [>

mo

DO
Vator Nº Nº i

Líquido Motivo Processo Proposta Portaria Ações |

10000 118269748| c2873/2022.00 A A
118283748|
“usdosas 25000.018560/2022.65 03829 j

1.347.087,48 25000.030509/2022-21 doo28

26.5 “ 26000038848/2022.e Pr  
25000.047361 022-6:   õ289.988,00  

|
20/04/2022 n6:!VA
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO |

Publicado em: 23/12/2021| Edição: 241 | Seção: 1] Página: 543

Órgão: Ministérioda Saúde/Gabinetedo Ministro

PORTARIAGM/MS Nº 3.829, DE 22 DE DEZEMBRODE 2021

Estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada,
a ser disponibilizados a Estados e Distrito Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferemos incisos le ll do
parágrafoúnico do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementarnº 141, de 13 de janeiro de 2012, que estabelece os critérios
de rateio dos recursos de transferências da saúde e as normas de fiscalização. avaliação e controle das

despesas com saúde nas esferas de governo, especialmenteo disposto no parágrafo único de seu art. 22,
que gondiciona a entrega dos recursos à instituição e ao funcionamento do Fundo e do Conselho de
Saudé no âmbito do ente da federaçãoe à elaboração do Plano de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de
Consolidação GM/MS nº 6 de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os. Grupos de Identificação
Transferências federaisde recursos da saúde;

Considerando a necessidade de fortalecer a assistência ambulatorial e hospitalar para a

retorrmada dos atendimentos em todas as unidades assistenciais. em especial a reabilitação no
atendimento das demandasdos usuários com sindrome pós COVID-19; e

Considerando o Ofício Conjunto CONASS-CONASEMS,nº 028, de 14 de dezembrode 2021. que
solicita a liberação de recurso, em caráter excepcional, para as ações de média e alta complexidade,em

ão da elevação dos custos com profissionais de saúde e insumos, em decorrência da pandemia da
COVIID-19, resoive:

 

 
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços

Publitos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada - MAC, no montante de R$ 243.000.000,00
(duzehtos e quarenta e três milhões de reais), a ser disponibilizado aos Estados e ao Distrito Federal, em
parcala única, conforme Anexoa esta Portaria.

8 1º O rateio dos recursos aos Estados e ao Distrito Federal teve como critério a

propdrcionalidadeem relação à populaçãodo ano de 2019, de acordo com as estimativas para o Tribunal
de Contas da União (TCU).

& 2º a distribuição do recurso no âmbito intraestadual ficará a cargo da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB, em cada estado, devendo a Resolução ser encaminhada ao Departamento de Regulação,
a ideão e Controle da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do Ministério da Saúde

(DRAC/SAES/MS),pelo e-mail cgpasasaude.gov.br,

Art. 2º A prestação de contas relativa à apticação dos recursos de que trata esta Portaria deverá
ser realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG de cada ente federativo, em conformidade com
o disposto no inciso IV, artigo 4º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; no inciso Il, do artigo 31 da Lei
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012 e no artigo 99 da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de
setembro de 2017.

 

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, em
parcela única, do montante estabelecido no art. 1º, aos respectivos Fundos de Saúde, em conformidade
com ds valores estabelecidos nas Deliberações das Comissões Intergestores Bipartites - CIB e publicados
por meio de Portarias: deste Ministério da Saúde. mediante processo autorizativo encaminhado pela
Secrgtaria de Atenção Especializadaà Saúde.

 

Art. 4º O recurso orçamentário. objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do

  



 

(2,022 EMinistério da Saúde, devendo onerar oProdiana 8 Trabalho 10.302.5018.8585 - Atenção à Saúde da

População para Procedimentosem Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

  

    

   

    
          MARCELOANTONIOCARTAXOQUEIROGA LOPES   

    
 

Unidpede daFederação ||PopulaçãoResidente |Valor

Aero) mn BBL -235 =(102060000|
Alagpas3387357 |386370000 |
Amapá —(845781 [97200000 |

amatonas "J4jasor 478710000||
Bahi cr [14878064| [1720440000|
Cear Sao “Jo.570.500,00 |
DistoFederal 3015268 [347490000
Espinto Santo 4otB6so| faga0000 |

Goiá [7018.354 jeans20000 | 
[8 189.100,00

1TooB00,00      8602865

 jaotet7           21920000—
56.500,00 |    

 
       Piul Os2ra2er [379080000

Rio « e Janeiro 17264,943 o ne:974.600,00 |

RiograndedoNorte 3506653| 405810000.
“Rio irande dosu |3723 1914630000|
* Rongônia (1777225 | 2.065.500,00

Porajma [605761 j70470000|
SantiCatarina [7164788 [828630000 |
São Paulo  TAB9I9049 5309550000 |

- Serglps 2.298.696 [264870000|
Tocaht 0,00  
Bras [210.147125 |243.000.000.00|

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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    [GOVERNODOESTADODESÃOPAULO                SECRETARIADE DESENVOLVIMENTOREGIONAL - MUNICÍPIO
SUBSECRETARIADE CONVÊNIOSCOM MUNICÍPIOS E ENTIDADESNÃO JTAPETININGASP

GOVERNAMENTAIS RETTRSE]
OBRA: PRAZO PROPOSTO DATA BASE:Calçadas Acessíveisnas Unidades de Saúde ; o Se =.

INÍCIO: Data da assinaturado convênio COMU er tes-030022
br FINAL. 720 dias a partirda datada assinaturado convênio

Ja. ETAPA 2a. ETAPA 3a. ETAPA

PERÍODO:720 dias PERÍODO: PERÍODO: TOTAL
ÃO: E: ÃO: ÃO: XI ÃO: 'O DE LIBERAÇÃO:| PRAZO DE EXECUÇÃOMEM SERVIÇOS UNIDADE PRAZO DE LIBERAÇÃO: PRAZODEEXECUÇÃO: PRAZODE LIBERAÇÃO: PRAZO DE EXECUÇÃO: PRAZ! (o ç,

em até 30 dias apósa ordem 690 dias
de serviço

     1 |Calçadas Acessiveis

249.627 17            118/2022 
    8 EM      RECURSOSESTADUAIS

|RECURSOS PRÓPRIOS

- =— T

TOTAL 249.627,17 Lo. A 249,

 2A9.627,17 249.627,17
E +     

a otélmz qm PapiGUILHERMEBRANDINOJARA
ENGENHEIROCiviL
CREA5070076226

 



 
PROGRAMA- SDR:

LOCALDA OBRA:

DATA BASE: FEVIZZ     PLANILHAORCAMENTÁRIA

PROGRAMACALÇADASACESSÍVEIS

34016-2022

AME

BOLETIM185 - SEM DESONERAÇÃO

DISCRIMINAÇÃO

MUNICIPIO

EDI

ITAPETININGA- sp

Vr. Unit. R$       
                  
            

         
       

| 31 TIPO 2 - RAMPA CENTRAL 2,06x4,98 M (12 CM DE MEIO FO) un 1,00 1 cosa |
Jargura m 208
comprimento m 4,88

RAMPA

aa 94.40.030] — Retirada manualdo guis pré-moldada, inclusive timpezae empilhamento M 488 4.88 az sas |
at 02.01,020] Demoliçãomanuai de concreto simples M3 1,02 1,02 184,25 187,94

313 06.02.020]  Escavaçãomanuel om solo de 1º 6 2º categoria em vala ou cava até 1,5m Ma 288 283 50,25 13216

Remação de entulho separado de abra com caçambametálica- terra, alvenaria,concreto, sl 344 0597040) argamassa,madoica,papal, Plásticoou metal us 505 E 28,24 445,81

318 11.18,040] — Lastro de pedra aritada Ma 0,30 0,30 138,27

316 10.02.020| Armadura orm tala soldada de aço Ke ses 295 13,86 197

az 17.05.1600] Piso cor requadro am concreto simplescom controls de fck= 25 MPa ma os" 051 s16,08 s16.19

L 318 17.03.020) — Cimantadodesempanado uz 2.26 226 28,43 ma]
ais 30.04032| - Pino em tadrilhohidraulico podotállvárias cores (30x30cm),assentadocomargamassa mista| M2 0.99 0,89 177,44 186?

| a110 54.06.110] Base em concreio cam fck de 25 MPa, para Quias, sarjetasou sarjotões Ma 0,14 014 455,54 8,18

sm 54.20.100] — Ronssentemento co guia pró-moldadareta e/ou curva M 0,35 0.35 18,32 8.42

32 TIPO 2- RAMPA CENTRAL 2,29x5,94 M (16 CM DE MEIO FIO) UN 4.859,70

gue = +
comprimento m

RAMPA

a21 0440030) - Retitada manualde guia pré-mokdada,inclusive limpezae empilhamento M 584 ms 870 79.80

a22 03.01.020| Demoliçãomanual da concreto simples va 136 272 184,25 501,16

a23 0602020] Escavação manual om solo de tt e 2º calegoria em vela ou cava até 1.5m ua az6 852 50,2 a27,63

Remoção de entulho separado ds obra comcaçamba metálica- terra, alvenaria,concreto, va 635 am 8824 tuaaa 05.07.040) argamassa, madoxa, papel, plástico ou metal A
| 325 11.18.40] — Lastro de pedra britada ma 0,40 0.80 138.27 1m142

azs 10:02.020| Armadura em tela soldsda de aço Ke 1318 28,38 13,86 365.53

327 17.05.100] — Piso com sequadroem concreto simplescom controle de fekz: 25 MPa Ma oca 136 816,06 1.108,84

az 17.03.020)  Cimentadodesomponado M2 1281 25,22 28,43 717,00

329 30.04.032] Piso em ladrilho nidráulico podotátil várias cores (30x30em),assentadocomargamassamista| MZ 0,09 1.8 ima 351,33

3210 54.06.110] Baseem concreto com fck de 25 MPa, pera quias, sarjetas ou sarjotões Ma o 03 465.54 158,28

3214 54.20.100)  Reassentamentodo gula pré-moldadareta e/ou curva M 042 28 18.33 15,46   
1DE

 



 

 
PROGRAMA- SDR:

DEMANDANº:

LOCALDA OBRA:

DATA BASE: FEviaz  PLANILHAORCAMENTÁRIA

PROGRAMACALÇADASACESSÍvEIS

34016-2022

AME

BOLETIM185 - SEMDESONERAÇÃO

MUNICIPIO

Bo!

ITAPETINGA- SP

22,50 %

 
       

      
                                                             

            

Unk, Estimado

33 TIPO 2. REBAIXAMENTO COMPLEXO(18CM DE MEIOFIO ESQUINA) un Co
t - des mê

comprimentodacurva m

RAMPA

333 94.40.0380| — Retirada manual cio cusa prá-moitada, inclusive fimaeza é emplihamento M 854 8.54 ez 43, |
332 98.01.020] — Demolição manualde concreto simples Ma 068 068 184.25 125,29

EEE] 08.02.020| — Escavação manual em solo de 1º e 2º categoria em vala ou cava as 15m Ma 040 0.40 s0,25 2019

Remoção de aniulho separado de obra com caçambametálica terra, alvanar 1334 05.074 ça! terra, alvenaria,concreto,
CO | argamassa,madeira, papel plágiova ce . ud 187 187 mósor

338 11.18.040) — Lastro de pedra biada Ma 088 osa sa 79

338 10.02.020] — Armadura em teia solsaca do aço KG 2219 22,19 13,68

327 77.05.100] Pisa com requadis ar: concreto simplescom contíciode feks 25 MPa us 1.80 1,80 816,08

asa 1793020)  Cimentadodesernaonado uz 22,34 22,34 2843

338 3004082| Piso em tadiiho hudráulico podotátlvárias cores (3043061), assentadocom argamossamista| MZ 0,54 0,54 v7M

3310 84.06.410] Bate em concroto com fok do 25 MP, para guias, sarjetas ou sarjstõos ua 0,19 0,18 «65,54 nes
En. ne a

3311 54.20.100/  Regssentamentocie guia pré-moldadareta efou curva M 854 854 18,83 119,65

734 PISO PODOTÁTI! 3::300m SOBRE CONCRETO NOVO " 43,80" - 220158

341 90.04.052) Piso em ladriho Iucraxtico podotátlvênas caros (30 <30em), assentadocomargamassamista| MZ 0.30 13,14 arrasa

35 PISO PODOTÁTI. 3Cx30em SOBRE CONCRETO EXISTENTE M . 4.958,43

asa 03.01.020] — Demolição manualde concreto simples Ma coa 213 184,25 35301

as2 05.07.040| — Remoção de entulho separado de obra com caçambametálica«terra, Elvenaria, concreta, us oo ata 68,24 189,22
Ou argamassa, madewa, papol, plástico ou metal e

383 17.01.0680] Regularizaçãode piso com nata de cimentoe bianco u2 030 21.33 27,82 563.40

| 354 30.04,032| Piso em iadrilho hiccaviicopodotátivárias cores (30x30cm),assentadocom argamassamista| M2 0,30 21,33 1744 3 184.80

ss CALÇADA uz “ár - assaso

38.1 03.01.020] — Dermolição manus!eu canerato simples 3 008 18425 -

0507040 Remoção de entuir; suparado de obra com caçamba metática- terra, alvenaria,concreto, nê 008 374 88,24 399.813e2 4 Brgamosas,madeiro papel, plástico ou metal o
363 13.18,040] Lastro de pedra brscan Ma 0.03 125 139,27 vast

384 10.02.020) Armadura em tela sstaiaa de aço KG as? +0.28 13,85. ssa,34 +

385 17.05.10 ||. Piso com mquadro em concreto simplescom controtede fck= 25 MPa ua 007 291 816,08 ras”

386 1703020] Cimentado desemponado uz 1,00 a1,53 28,43 1.186,70   
aDEà 



  
PROGRAMA- SDR:

  

118

PLANILHAORÇAMENTÁRIA

PROGRAMACALÇADASACESSÍvEIS

                                
              MUNICIPIO ITAPETININGA . spDEMANDA Nº: * 34016-2022

LOCALDA OBRA: AME

DATA BASE: FEVI22 BOLETIM185 - SEM DESONERAÇÃO Bo! 2280 %

, ! Quant | NrUnicRs | To' t ; r. Uni

DISCRIMINAÇÃO Unid. eo Quant É Estmaso es
|

ar DEMOLIÇÃOIRETIRADA - AFERIR NO LOCAL - ss|
321 04.40,030 Retirada manualde guia prá-moldada, inclusive limpezas ampilhamento M e70 39.46

Desmonts (levantamento) mecanizadode pavimento am paralelapipadoou lajotade concreio,
3719 03.06.0680 inclusive da dação do material MZ ERKI 10400

38 PLACADA OBRA - 1.000,32

02.08.0850 Placa em iona comimpressãoSigitalO estrutura em madeira M2 its. 8,00. 165,72 1.000,32

Subtotal 23.116,19
BDI % — 2E80k] 5.201,14

Totai 28.317,34me mdmeme)28.317,34| 
3DE3 



 
PROGRAMA - SDR:

LOCAL DA OBRA:

DATA BASE: FEVI22  118 /2022
PLANILHAQRCAMENTÁRIA

          
TIPO 2. RAMPA CENTRAL 2,25%5,84 M (18 CM DE MEIOFo)

 
L

     MUNICIPIO WTAPETININGA- sp
34016-2022

BELAVISTA

BOLETIM185 - SEM DESONERAÇÃO Bt 22,80 %

DISCRIMINAÇÃO a. Quant Vr. Unit R$ LR$
G Uni Uni Quant | mada ADO                                             UN 5,00 11 840,19

largura a Z5 ——
comprimento. m 5,94
RAMPA

sm 84.40:030| Retirada manualde guia pré-mottinda, inclusivo impezaé empilhamento ” 5.94 as,70 870 186,99

s12 03.09.020] — Demoliçãomanualce concreto simples Ma 133 ses 184,25 1.225,28

sta 98.02:020) — Escavação manual em solo de 1º 2º categoria em valaou cava até 1,5m Ms 322 18,10 50,25 809,03

Remmação do entulho separado de obra com caçambametálica- ter, alvenaria,concreta, ,sa 07040| o roamansa,madeira papal, plásticoou metal Ms 827 31.35 az, 286.32

515 +1.38.040] Lastro de pedrs bntada ma 040 200 199,27 27854

518 10.02.020| Armadura em tela soldada de aço Ke 12,86 8480 13,86 so8,13

517 17.08.10| Pisocom raquadto em concreto simplescom controla de fok= 25 MPa M3 086 330 a1606 2.693,00

518 703.020] Cimentado desemponads M2 1237 eras 28.43 1.758,40

519 39.04.092| Piso em ladrlho hidráulico pocotátlvárias coras (30x30cm),assentadocom argamassamista| Ma 0.89 4.95 ma sra33

s110 54.06.110f Basaem concreto com fok de 25 MPa, para guias, sarjstas ou sarjetdes us 017 oas “essa 394,71

sat 59,20.100| Reassantamentoda guia pré-motdadareta e/ou curva M 0,42 210 18,39 38,49

52 PISO PODOTÁTIL 36x300m SOBRE CONCRETO NOVO ” 21,50 - 1.144,49

s21 30.04032] — Piso am Iadéihohidrâuiico podotátivárias cores (30x30cm),assentado comargamassamista| MZ a30 eus V74s 1i4sas
B!

83 PISO PODOTATI! 3ux300m SOBRE CONCRETO EXISTENTE “ - 10.510,34

531 0301020] Demolição manual do concreto simples Ms 208 452 184,25 aszss

0507040] Remoção de entuiho suparado de obra com caçamba metática- terra, sivanaria,concreto, ua 008 482 82 209,88532 S07040 | argamassa, madeira, papal, plástico ou metal

sas 17.01.060] — Regularizaçãodo piso com nata de cimento e blanco M2 030 45,20 ara 1.257,58

534 3004032) - Piso em iadriho hisráulico podotátivárias cores (30x30em),assentadocom argamassamista| MZ 0,30 45,20 ma 802100

sa CALÇADA uz 7428) - 9.444,96

44541 0301020] — Demoliçãomanual de concreto simples us 0.08 sm 184,25 109445

Remoção de entulho separado de obra comcaçamba metálica- terra, alvenaria,concreto, ua 008 ses 88,26 589.88|. 542 05070401 — argamassa, madeira, rapel, plástico ou metal

| s43 11.18.0409 Easiro de pedra britno: M3 oo 2,23 138,27 30,22

544 10.02020] Armadura om tala soldnca de aço Ke a87 7202 13,88 9se. 23

sas 17.05.400| — Piso com requadro em conereto simplescom controle de (cs 25 MPa Ma 207 520 818,06 azatar

548 97.03.020] Cimentado desempanado M2 1,90 7a25 28,48 2.110,83           1DEZ 
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PROGRAMA - SDR: PROGRAMACALÇADASACESSÍVEIS MUNICIPIO ITAPETININGA - SP

DEMANDANº: 3416-2022 . :

LOCAL DA OBRA: BELAVISTA

DATA BASE: FEVI22 BOLETIM185 - SEM DESONERAÇÃO Bo 22,50 %

, T T =T—
, Quant, 1 VrUnk R$ LR$Código DISCRIMINAÇÃO Unid,| Quant, Estimado

55 DEMOLIÇÃO/RETIRADA - AFERIR NOLOCAL - 72245

Desmonta (lavantamento)mecanizadode pavimento em paralsispipedoou Iajota de concreto, [o 7

| 581 O| ugiva acomodação de meras M2 | 873 122,46

se PLACA DA OBRA - 1.000,32

Placa em lonacomimpressãoSigilal e estrutura Gm madeira 71.000,32

34.662,75
BOI % TO 2 779912

Total 42.461,87

” GUILHERMEBRANDINO JARA

ENGENHEIROCIVIL
CREA 5070076226

À

2DE 4  



 

                
         

                        
                    

PLANILHAORÇAMENTÁRIA

PROGRAMA - SDR: PROGRAMA CALÇADASaci
ç EssivEls MUNICIPIO ITAPETININGA- SP

DEMANDA Nº; 34016-2022

LOCAL DA OBRA: CENTRO MUNICIPAL DE REABILITAÇÃO

DATA BASE: FEV/22 -Sl
BOLETIM135-SEM DESONERAÇÃO Bor 22,50 %

Código DISCRIMINAÇÃO Unid. Quant. Quant. Vr. Unit R$
. it n

. Uni Estimado ! ESTIMADO
TIPO 2 - RAMPA CENTRAL 2.30x4,08 M (12 CM DE MEIO FIO) ]

2,00 4.165,38

Jargura m 2,30 =
comprimento m 458 —
RAMPA

213 D4.40:030| Retirada manvarde guia pré-moldada, inclusive limpeza& empilhamento M 4,88 8.85 aro 66,73

FERE 1. j os
12 93.01.020] — Dermelição manualde concreto simples ma 114 2.28 184,25 420,09

213 0602020) E i ez D ,
scavação manuai em soto de 1º & 2º categoria em vala OU cava até 15m MI 286 512 50,25 287,93

Remoção de entulho separado de obra comcaçamba metálica214 07.0: çambametálica- terra, alvenaria,concreto,
07040| oemassa, madeira. papet, plástico ou metal Ma Sae 10,98 88,24 ses,88

215 $1.18.040] — Lastro de pedra bntada Ma 0.34 0,68 138,27 84,70

218 10.02.20] Armadura em tais soldada de aço KG 1 22,22 13.86 307,97

217 17.05.00) Piso com requadro em concreto simples com controle de foka 25 MPa Ma 057 1,14 Breoe 830.31

218 17.03.20| Cimentado desempenado M2 10,46 20.82 28,43

218 30.04.0832] — Pisa em ladrilho hidráulico podotáilvárias cores (30x300m),assentadacomargamassamista| M2 0,89 1.88 17.4 35132

2110 84.06.110] Base em concreto com ck de 25 MPa, para guies. sarjetasou sarjetões ua D14 0,28 «65,54 130,35

-— o t

244 54.20.100]  Reassentamentodo guia pré-moigada rata e/ou curva M 0,35 oro 18,33 12,83

22 TIPO 2- RAMPA CENTRAL 2,30x5,46 M (14 CM DE MEIO FIO) UN 4,09, assaz

fargura o m 2,30 o
e comprimento m As -

RAMPA

221 04.40.030] Retirada manus: de guia pró-moldada, Inclusive limpezae empilhamento M 546 10,92 aro 73,16

222 03.01.020] Demoliçãomanual de concreto simpias Ma 125 2.50 184,25 460.63

223 0602020] — Escavação manual om solo da 1! 6 2º catogaria em vala ou cavs até 1,5m Ma ao 814 50,25 308,54

Remação da entulho separadode obra com caçamba metálica- testa, alvenaria,concreto, us sm 11,88 88,24 1.048,29
224 05.07.040 argamassa,madeira, papel, plástico ou meta! . . - -

225 11.18.040| Lastro de pedra britada Ma 037 074 138,27 103.08

| 228 40.02.020] Armadura em teia soldada de aço KG 1218 24,38 13,86 337,82
| o

227 17.95.4100] — Piso com requadro om concreta simples com controle de fok= 25 MPa Ma 082 1.24 816,06 101,9

228 17.03.020| — Cimontadodesempenado m2 11.56 2212 28.43 857,30

228 30,04.032| Piso em tadrilhonidráuilco podotátivárias cores (30x300m),assentado com argamassamista| MZ 0,89 1.88 177.44 à59,33

2210 84.06.10] Base am concrolo com fck de 25 MPa, para guias, sagetasou sarjetões . Ma 0,16 o32 465,54 Bar

2241 54.20.10] Reassentamento ce guia prá-moldade reta ejau curva M 0,39 o78 1833 14,30

2s PISO PODOTÁTILs0xitom SOBRE CONCRETO Novo M - +922,05

| 231 30.04.032|— Piso em ladrilho hidráulico podotátivárias cores (30x30cm),assentado comargamassamista| M2 0,30 s76 177,44 1.022,05|]

IDE?

  



 

 
PROGRAMA- SOR:

PLANILHAORÇAMENTÁRIA                             
MUNICIPIO ITAPETININGA- SP

DEMANDANº:- 34016-2022

LOCAL DA OBRA: CENTRO MUNICIPAL DEREABILITAÇÃO

DATA BASE: FEVIZ2 BOLETIM185 - SEM DESONERAÇÃO BDI 250 4:

I Quant, Vr. Unit R$ TOTALR$item Código DISCRIMINAÇÃO Unid. :
q Unit Quant Estimado ESTIMADO

24 PISO PODOTÁTYIL 30x30cm SOBRE CONCRETO EXISTENTE M - 3.138,87

ada —

241 03.01.020 Demoliçãomanual da concretosimples Ma 003 +35 184,25 248,74

Remoção ds entulho separado de obra com caçarsbametálica- terra, alvenaria,conareto,
242 95.07.040|  .rgamassa,madeira, papel, plásticoou metat va aos 1.35 08,24

243 17.01,080 Regularizaçãode piso com nata da cimento e bianço MZ 0,30 13,50 ara 37557

244 30.04.032 Piso em ladriiho hidráulico podotátil várias coras (30x30cm),assentadocomargamassamista M2 0,30 13,50 177,44 2.385,44

1

25 CALÇADA mz 38,06 4.790,16

25.1 03.01.020 Demoliçãomanual de concreta simpios Ma 0,08 3,04 184,25 561.00

TARemoção de entulho separado de obra cam caçambametálica- terra, alvenaria,concreto, 30
252 05.07,040 argamassa,madoira, papal, plástico ou meta! Ma 008 343 88,24 2.26—
283 17.18.040 Lastro de pedra britada M3 003 +14 138,27 159,02

254 10.02.020 Armadura em tola soldada de aço [ci 097 36,92 13,88 511,69

255 17.05.100 Piso com requadroom concreto simplescom controle ds Ick= 25 MPa Ma 007 288 818,08 2174,15

1

256 17.03,020 Cimentadodesempanaça M2 1,00 38,08 28,43 108205

26 PLACA DA OBRA - 1.000,32

26,1 J/92,08.050 Placa am lona com impressão digital e estrutura em madeira M2 =. 8,00 JS872À 1.000,32

Subtotal 18.631.90
BD! % 225500| 4.192,18

Total 72.824,08 
GUILHERMEBRANDINOJARA

ENGENHEIROCIVIL.
CREA 5070076226
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PROGRAMA - SDR;

118 /2022

PLANILHAORCAMENTÁRIA

PROGRAMA CALÇADASACESSÍVEIS

     
                                                   

        

MUNICIPIO ITAPETININGA- SP
DEMANDA Nº: 34016-2022

LOCALDA OBRA: HOSPITAL LEO ORSI BERNARDES

GATA BASE: FEV/22 BOLETIM185 - SEM DESONERAÇÃO Bo 22,50 %

ET Ta Titem | Código DISCRIMINAÇÃO Unid. | Quant quant Ve. Unit, R$ To
Í ; I ni Estimado

TIPO 1- REBAIXAMENTO TRIANGULAR (BCM DE MEIOFIOS

êrea o ma 2,00 J
comprimento da cueva m 2,50 =
RAMPA

1141 04.40.030 Retiradamanual de guia pró-moldada,inclusivo limpeza4 empilhamento Mm 250 19,00 870 67,00

114.2 03.01.020 Demoliçãomancal de concretotimples M3 006 0.24 184,25 44,22

11.3 06.02.020 Escavaçãomaruntem solo de +ºe 2» categoria em vata ou cava até 1,5 m ma 040 1,60 50,25 Bos

Remoçãode entulho separado de obra com caçambametálica » terra, aivenaria, concreio,
+4 05.07.040 argamassa,madeira. papel, plásticoou metal Ma Bo 18 85,24 |

+15 11.18.040 Lastro de pedra britada Ma 0,06 0,24 139,27 3342

116 10.02.020 Armadura em tela soldadadeaço KG 1.94 7,76 13,86 107,55

117 17.05.100 Piso com sequacira em concreta simplescom controle de fck= 25 MPa Ma 014 0,56 815,05 456,99

118 1703020] — Cimentadodosemponado M2 148 584 28,43 188,03 |

A” 30.04.032 Prgo em fadrilho iudraulicopodotátil várias cores (30x30cm),assentadocomargamassamista Ma 0,54 215 177,44 383,27

1.1.10 54.06.7110 Base em cancrsio com tck de 25 MPa,para guias. sarjotasou sarjotões Ma 0,07 0,28 485,54 130,35

1411 54.20,100 Reassentamentade quia pré-moldadareta ejou curva M 250 10,00 18,33 183,30

12 TIPO 2 - REBAIXAMENTO FRIANGULAR [15CM DE MEIO FIO) UN 153138

área, m2 2,00 4
comprimento da curva m 250 =
RAMPA

124 04.40.030 Retiradamanual do guia prá-moidada,inclusive limpeza a ampilhamento M 2,50 10,00 8,70 57,00

1.22 03.01.020 Demoliçãomanuai de concreto Rimples M3 0,06 0,24 184,25 +4.22

123 06.02.020 Escavação manual em soio de +! e 2º categoriaam vata ou cava até 1,5m Ms 040 1,60 50,25 80:40

05.07.040 Remoçãode entulho separado de obra com caçambametálica« terra, alvenaria,conersto, Ma 07 316 882 27uBA
124 asá argamassa,madeira, papel,plástico ou metal

+25 11.48.0400 Lastro de pedra britada Ma 005 0.24 138,27 a%42

126 40.02.020 Armadura em tola suidadade aço KG 1,94 7.78 13,86 107.55

127 17,05.100 Piso com requadro em concreto simplescom controede fck= 25 MPa M3 014 0.58 816,06 456,99

168,05128 17.03.020 Cimentadodesemponado M2 1,46 5.84 2843 66.05

128 30.04,032| — Pisoem ladrilho hidráulicopodotátivárias cores (30x30cm),assentadocomargamassa mista| M2 0,54 2.16 VITA 383,27

1,240 54.06.1410 Base am concreio com fck de 25 MPa, pars quias, sarjetasou sarjatões Ms ao” D,28 485,54

1211 54.20.100|  Reassentamentoco guia pré-moldadareta e/ou curva M 2.50 19,00 18,33

13 TIRO 2- REBAIXAMENTO TRIANGULAR (8CM DE MEIO FIO ESQUINA) UN 2,00, *9%2,82

Área ma 551
comprimento da curva m 437 ”

L RAMPA 
   



 
PROGRAMA- SDR:
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PROGRAMACALÇADASACESSÍVEIS                              
 

            
          

MUNICIPIO ITAPETINGA- SP
DEMANDANº: 340162022

LOCALDA OBRA; HOSPITAL LEO ORSI BERNARDES

DATA BASE: FEV/22 BOLETIM185 - SEM DESONERAÇÃO sor 22,50 %

,

ttem i Código DISCRIMINAÇÃO Vr. Unit R$
é - Estimado

04.40.030] — Ratirada manualce guia pré-mokiada,Inclusive limpeza e ampilhamento

132 93.04.020| Demoliçãomanual da concreto simples ma 0,18 0,32 184,25 58.06

133 06.02.020 Escavaçãomanual em nolo de it 24 Categoria em valaou cava até 1,5m M3 0,40 0,80 50,25 40.20

134 0507040]  Rrriaçãodo artulho separado de obra com caçambametálica- terrs, glvenaria,concreto, T—
e Dê argamassa,mudeira, papel, pláslico ou metar Ms 197 214 88,24 «88,83

135 11.18.040 Lastro de pedra bntuda M3 0,16 032 138,27 44,57

136 10.02.020 Armadura em tela soldaca de aço KG 534 10,68 13,860 145,02

L 137 17.05.10] — Pisocom requadro em concreto simplss com controlede fekz 25 MPa Ma 038 0,76 816,06 202?

138 17.03.020 Cimentadodesempenado M2 4,87 8.94 28,43 282.58

138 30.04,032| — Pigoem indniho hidráviico podotétlvárias cores (30x30cm),assentadocomargamassamista| Ma 054 108 174 191.64

13,10 54.06.110 Baso em concreto com fck de 25 MPa,para quias, sarjetasou sarjatões Ms 0,13 0,28 485,54 121.04

L 1341 54.20.100/  Reassentamaniodo guia pró-moldadareta aou curva u 437 87 1833 seazo |

14 TIPO 2 - RAMPA CENTRAL 1,70x4,5 M (10 CM DE MEIOFIO) UN .1,00:| 1.509,56

largura m 470 5

comprimento m 4,0
RAMPA

141 04.40.0390 Retiradamanual do guie prê-motdada,inclusive limpeza e empilhamanto M 4,50 4,50 ao 30,15

1.4.2 03.01.020 Demoliçãomanualde concreto simples Ma 0,76 0,76 184,25 140,03

143 06.02.020 Escavaçãomanuarer solo de 14 e 2º categoria om vala ou cava até 1,5 m M3 213 2.13 50,25

Remaçãode entulho separado de abra com caçambametálica- terre, alvengria,concreto, 405 “05 28,24
144 007040| argamassa,madeira, papel, plásticoou metal MS M

14,5 +1.18.040 Lastro de pedra britada Ma 0,22 0,22 139,27 30.84

148 10.02.020 Asmaduraem teia soldadade aço KG 7,42 7.42 13,86 102,84

147 17.05.100 Piso com raquadro om concreto Rimplas com controls da fck= 25 MPa ma 0,38 0,38 815,06 310,10

14.8 17.03.020 Cimentadodesomponado M2 8.68 6.66 28,43 189,34

14.8 30.04.032 Piso emadrihohidráulico podotátil várias cores (30x30cm), sentadocomargamassamista M2 0,89 0,0 177,44

1440 54.06.110] Baseem concreto com (ck de 25 MPa, para guias, sarjetasou sarjetões va 018 o13 465,54

14411 54.20.100 Reassentamentoco guia prá-tmoldada reta e/ou curva M 0,32 0,32 18,33

15 TIPO 2- RAMPA CENTRAL 1,78x4,74 M (t? CM DE MEIOFios UN 1.90)

E largura nu m +.78 —
comprimento — m Aa
RAMPA

184 04.40.30) Retiradamanual do guia pró-moldada, Inclusive iimpaza6 empilhamento M ars aa az Del

152 D3.01.020 Demoliçãomanual de concreto simples M3 as 0.84 184,25 15477   
 

2DE4] 



 
PROGRAMA- SOR:

DEMANDAho;

LOCALDA OBRA:

DATA BASE: FEVI22    
PLANILHAORÇAMENTÁRIA

PROGRAMA CALÇADASACESSÍVEIS

34016-2022

HOSPITAL LEO ORS! BERNARDES

BOLETIM185 - SEM DESONERAÇÃO

DISCRIMINAÇÃO

BD!

Unid.

ITAPETININGA - SP

22,50 %

Quant,
Vai.  

  
Quant. Vr. Unit. R$

Estimado

r“o

 
RA                                                     

153 [essanao Escavação manual om solo de 1º e 2º catogaria em vala ou cava até 1,5 m M3 228 2.28 50,25 nasr

154 05.07.040 aroEne craençambametálica- terra,alvenaria,concreto, Ma 438 «38 28,24

185 11.18.0460] — Lastro de pedra britado o Ms 025 025 138,27 3482

ss 10:02.020| — Armadura em teia soiduda de aço re ata ass 13,86 1337

r 187 17.08.100| Pisocom requadro om concreto aimplescom controlede fek= 25 MPa 3 042 0,42 Bis0s na:75

158 17.03.020] — Cimentadodesempenado 2 Tua 744 2843 anta

159 29.04.052) Pisoem ladriho hidráuiico podotátlvárias cores (305300m),assentadocom argamassa mista| Ma esa 088 17744 “sto|
15.10 54.06.110| Basoem concrota coin ck de 26 MPa, para guias, sarjetascu saratões M qua 0.14 408.54 sete|

L 1544 54.20.10] Ransseniamentode guia pré-moldadareta e/ou curva M 03 03 18 a a

COTA18 TIPO2 RAMPA CENTRAL 1,90x8,82 M (18 CM DE MEIO FIO) un 1,00 2.230,26

1 Targura no m 1,80

comprimento m 64Z

RAMPA

184 04.40.030| Ratiradamanual da guia pré-moidada,Inclusive limpeza é empilhamento M E) 642 aro «301

182 03.01.020| — Demoliçãomanual de concreto simples ua 121 121 18425 2294

163 0802020] Escavaçãocana em Solo de +º e 2º categoria em vala ou cava até 3,5m Ms 300 3,00 50,25 150,75

+84 08.07.9040 a tiro ao Com fambs metálica- terra, alvenaria,concreto, M3 588 588 a8,24 sas

185 41.18,040| — Lastro de pedra britada Ms 036 0.36 13927 50,14

186 10.02.020| Armadura em tola soldada de aço xe 1133 nas 13,8 163.86

187 $7.05.100] — Piso com requadro am concreto simplescom controlode fck= 25 MPa u3 060 0.80 ats,06

188 17.02020|  Cimentado desampenado Ma 1420 11,20 28.43

o 188 30.04:032| Piso em iadrilho icrâuticopodotátlvárias cores (30x30cm).assentadocomargamassamisto| mz 0,89 0.89 17744 vas?

18.10 54.08.110] Basaem concreto cam fck de 25 MPa, para guias, santasou sarjotõos ma 018 0,19 “65,54 amas

1811 84.20.100| — Renssentamentodo guia pró-moldadareta eJou curva M 046 0.46 18,33 aas

a PISO PODOTÁTIL30x30em SOBRE CONCRETO NOVO u - 10.547,84

174 30,04.032| — Piso em lasriiho hidráulico podatáltvárias cores (30x306m),assentadocomargamassamista| MZ 030 59,67 177.4 10.587,04

18 PISO PODOTÁTIL50x300m SOBRE CONCRETOEXISTENTE M : - 3682,84

184 03.0.020|.Domoliçãomanual de concreto simples Ma aos +58 18425 29185

| 182 05.07.040 an ata com popata metálica- (era, alvenaria,concrto, Ma 003 +58 88,24 139,77

[ 183 17.01.060| | Regularizaçãode piso com nata de cimenta e bianco m2 oao 15.84 zr.m2 o6r    
ace)   



 

  PLANILHAORCAMENTÁRIA

PROGRAMACALÇADASACESSÍVEIS

                    PROGRAMA- SOR: MUNICIPIO ITAPETININGA- SP

DEMANDANº: 34016-2022

LOCAL DA OBRA: HOSPITAL LEO ORSI BERNARDES

DATA BASE: FEV/22 BOLETIM 185 - SEM DESONERAÇÃO Bo! 2250 %"

— T To —e
ltem Código | DISCRIMINA. jd | Quant . vr. Unit R$ TOfaL R$

so SÃO Unid. À um Quant Estimado ESTIMADO

184 9804052| Piso em ladriho hidráulicopodotátlvárias coras (30x30em),assentadocom argamassamista| MZ 0,30 1588| 17.44 281085

18 CALÇADA uz tao, - 79.390,03 ]
181 93.01.020| Demoliçãomunual de concreto simples Ma aos 50.46 184,25 9.287,66

Remoção de antulho separado de obra com caçambametálica- larra. alvanaris,concreto, j s
192 OST 040|— argamassa,madeira papal, plástico ou mota Ma D09 577 Ba24 5.009 48

193 11.18.040] — Lnstro de pora briada Ma 003 8.92 sam| 2.635,50

F 1

194 10.02.20) Armadura em teia soldada de aço “e 087 et87 13,86 8.480,47

185 17.05.100] — Piso com requadro em concreto simples com controle dis feko 25 MPa ma oo7 4416 816,08 36.032,37

1
196 1703020] Cimentadodasemponado M2 1.00 830,79 28.43 17.933,36

140 DEMOLIÇÃO!RETIRADA - AFERIR NO LOCAL - 1.533,08

Desmonte (levantamento) mecenizadode pavimentoem paraisispipadoou lajota de concreia, 467 BA ara 1.633,08oa DOO00| “iretusivoacomodaçãodo material Ma e

1 PLACA DA OBRA . 1.000,32

Att 12.08.080| Placa em lona com smprossão digital 9 actrutura am madeira MZ 21 800) 166,72 4 000.32

Subtotal 107.446,89
BDI % 22,80% 24.175,57

Total 131.622,56
 

         
GUILHERMEBRANDINOJARA

ENGENHEIROCIVIL
CREA 5070076226 ante   



 
PROGRAMA - SDR:   PLANILHAORGAMENTÁGIA

PROGRAMACALÇADASACESSÍVEIS

                  
                 

         MUNICIPIO ITAPETININGA- SP
DEMANDANº: 34016-2022

LOCAL DA OBRA: UBS JD MESQUITA

DATA BASE; FEVI22 BOLETIM185 - SEM DESONERAÇÃO BDI 22,50 %

DISCRIMINAÇÃO Quant. ant. Vr. Unit R$ TO
Unit. Qu Estimado

a TIPO 2- RAMPA CENTRAL 2,00x5,94 M(16 CM DE MEIO FIO) 2.188

largura m 2.00 o
comprimento m 3,94

RAMPA

ERR 94.40.090| Retirada manueide guia pré-moldada,inclusiva limpezae empilhamento M sm 5.94 eo ag eo

a12 03.01.020]| Demoliçãomanual de concreto timples ua 118 118 184,25 21raz

“3 06.02.0206 — Escavação manual em solo de 1º é 2º categoria em vaiaou cava atá 1.5m Ma 2m 294 50,25 147,74

. Remoção de entulho separado da obra com caçambametálica- terra, alvenaria,concreto, s

ita OS07.040| — argamassa, madeira, papel, plástico ou motel Ma sra 572 du.24 Soe.r3

415 118040] — Lastro de pedra briada M3 035 0,35 138,27 48.74

“18 10.02.020) Armadura om tala soldada de aço Ke 11,52 15.52 13,86 158.67

az 17.05.4100] Piso com requadro em concreto simplos com controla de fck= 25 MPa ma os 0,59 816,08 8148

418 17.08.020) — Cimontadodesemponado M2 1089 10,89 28,43 309,60

419 30.04.032.) — Piso em ladrilho mdráulicopodotátivárias cores (30x0€m), assentadocom argamassa mista| Ma ae 0.89 177.44 17587

- >
2140 84.06.10] Base em concreto com fck de 25 MPa, para guias, sarjetas ou sarjetões Ma o 017 468,54 75.14

| am 54.20.100] — Reassentamentode guia pró-moldadareta e/ou curva M 042 0.42 1833 1a

42 PISO PODOTÁTIL 30x40cm SOBRE CONCRETO NOVO M . 570 - 303,42 |

«21 30.04,032) Piso em Indriihohidráulico podotafivárias coras (30x30cm),assentadocom argamassamista| M2 0,30 im 177,44 303,42 |

43 PISO PODOTÁTIL30x30cm SOBRE CONCRETO EXISTENTE M 18,00 - ase.52 :

; ERps 03.01,020) Demoliçãomanuai de concrato simples us oa 02.18 184,25 3217

Remoçãode ontuho separado de obra com caçambametálica- terra, alvenaria,concreto, ua 003 018 ea 15.86
1 482 05.07.0401 — argamassa, madeira. papel, plástico ou metal nn

i 50.08
! 433 1701060] Regularizaçãode piso com nate de cimento e bianco M2 0,30 180 27.8 so

i 19,29“ass 30.04,032| Piso em tadrilho hiaráuilco podotátil várias cores (30x30cm),assentadocom argamassamista| M2. 0,30 1,80 177,44 319, 
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                    PROGRAMA- SOR: PROGRAMA CALÇADASACESSivEIS MUNICIPIO ITAPETININGA- SP

DEMANDANº; 34016-2022

LOCALDA OBRA: UBS JD MESQUITA

DATA BASE: FEV/22 BOLETIM185 - SEM DESONERAÇÃO Bo! 22,50 %

=———- TT TCódi . DISCRIMI id | Quant Vr. Unit, R$
go RIMINAÇÃO Unid, Unit. *. Quant. Estimado

CALÇADA - 427,38| - 16.025,51

441 93.01.020| Dernoliçãomanual de concreto simplos . . Ma 0.08 10,19 184,25 1876,84

Remaçãode entulhg separado de obra com caçambametálica- terra, alvenaria,concreto, q

442 O a, adora papel, plástico gu matar Ma 0,08 11.48 88,24 104120

s43 11.16.040| Lastro de pedra britada . vs 0,08 asz 139,27 saz.00

444 10.02.020| — Armadura em tola soldadade aço Ka 097 123,51 13,86 tras]

145 27.05.00] Piso com requadro em concreto simplescom controlsde fcks 25 MPa Ma ao [EC 816,06 7.273.862

4.8 17.03.020]  Cimentado desempenado . M2 1,90 127,33 28,43 L 369.69|

  
     

 

            as PLACA DA OBRA “ 1.000,32

02.08.050] Pisca em lona comimpressão digital o estrutura ammadeira u2 166,72 1.000,32

Subtotal 19.919,45   
BD! % TES 4.481,88

Total 24.401,32
   

GUILHERME BRANDINOJARA
ENGENHEIROCivil '

CREA 5070076226
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1. CONDIÇÕES GERAIS

Este Memorial deve ser detalhadamente analisado em todas as suas peças,

ficando claro que os sistemas ou elementos apontados em quaisquer das

peças devem ser considerados como se estivessem estabelecidos em todas e

os que não forem relatados entender-se-ão conforme ABNT ou NBR

respectivas;

As concorrentes deverão vistoriar o local da construção a fim de conhecerem

condições físicas, peculiaridades e quantidades envolvidas;

Antes da apresentação da proposta, a proponente deverá examinar os

documentos fornecidos pelo Contratante, bem como vistoriar previamente o

local onde será executada a obra;

A obra será executada com preço global, estando a Contratada obrigada a

executar plenamente o objeto do contrato até a aprovação da obra em vistoria

pelo fiscal, que realizará visita técnica no local para verificar interposições que

possam ocorrer na execução da planilha orçamentária disponibilizada antes da

apresentação da proposta, eximindo a Contratante de posteriores itens que

possam ser solicitados para a conclusão do Contrato;

Na apresentação da proposta, as empresas deverão, obrigatoriamente,

apresentar a composição do BDI e não poderão alterar os quantitativos da

obra.

A mão de obra, necessariamente especializada, e os materiais necessários,

“que devem ser de primeira qualidade, serão de inteira responsabilidade da

Contratada, não podendo oferecer qualquer ônus posterior à Contratante.

Equipamentos, materiais e procedimentos de execução deverão ser

devidamente adequados para atender às especificações contidas no presente

Memorial Descritivo, de acordo com as Leis Federais, Estaduais e Municipais e

as Normas Regulamentadoras pertinentes ao assunto, consideradas na sua

versão mais recente;

“A execução deverá estar de acordo com o disposto no presente Memorial

- Descritivo, bem como com Projetos, Planilha Orçamentária, Cronograma

1de8 
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Fequisitos de resistência e Segurança, recomendados pela ABNT, sendo

obrigação da Contratada entregar o local limpo, pronto para utilização;

Ficará a critério da Fiscalização da Contratante impugnar e mandar demolir, ou

refazer trabalhos executados em desacordo com o projeto;

A Contratada deverá oferecer, por escrito, garantia de 05 (cinco) anos sobre os

serviços realizados eos materiais empregados, cujo prazo contará a partir da

entrega dos serviços à Contratante, de acordo com o art. 618 do CódigoCivil;

A Contratada deverá refazer, ou substituir, sem ônus à Contratante, os serviços

que apresentarem vícios de execução e os materiais que apresentarem

defeitos, ou não atenderem às normas de fabricação em vigor.

A Contratada não poderá alterar o cronograma de execução da obra, devendo

cumprir rigorosamente OS prazos estabelecidosno mesmo;

Deverão ser emitidas ARTs da responsabilidadedo profissional relacionada à

empresa, as quais devem estar em conformidade com a Lei Federa! nº

6.496/77 da execução dos serviços envolvidos, bem como assinadas por

profissionais credenciados pelo CREA/CONFEA, conforme Lei Federal

5.194/66, e encaminhadas cópias ao Contratante, no ato da assinatura do

Contrato;

Todo transporte de maquinários, equipamentos ou materiais devem ser

realizados dentro das normas de segurança, bem como o armazenamento e a

vigilância obrigatória dos mesmos, que ocorrerá por conta da Contratada, não

podendo oferecer qualquer ônus posterior à Contratante;

Caberá somente à Contratante a suspensão de itens considerados

desnecessários, os quais serão subtraidos do valor global;

Na execução dos serviços poderá haver, ou não, adaptações para a adoção de

materiais com padrão comercial de produção. Neste caso, deverão ser

aprovadas pela Contratante eventuais alterações em relação ao projeto
apresentado;

Todos os resíduos da construção deverão ser convenientemente removidos e

destinados por conta daContratada;

Deverá ser realizada, obrigatoriamente, aentrega técnica da obra limpa e com

todos os sistemas efetuados em acompanhamento pelo fiscal do contrato e

2deB
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atendidos;

Todo entorno afetado pela obra deve ser reconstituído, como calçamento,

guias e etc., não podendo oferecer qualquer ônus posterior à Contratante:

Os colaboradores deverão Ser competentes e qualificados para a execução da

obra, além de estarem. uniformizados, identificados através de crachás,

providos de todos os EPIs, equipados com todos os ferramentais e

equipamentos, fornecidos em perfeito estado para uso, e orientados por um

responsável. Técnico de Segurança da Contratada, conforme solicitação do

Ministério do Trabalho. Cabe à fiscalização da Contratante a paralização da

obra, caso não sejam cumpridos estes critérios até a sua regularização,

incumbindo, também, manifestar ao Ministério do Trabalho quanto à segurança

dos colaboradores;

Fica proibida a entrada e a-permanência de indivíduos considerados suspeitos

e indesejáveis, ou que, de alguma forma, representem Prejuízos à segurança
no local da obra;

A Contratada deverá manter na obra o livro diário de serviços, devendo a

Contratante receber as segundas vias das folhas do mesmo. Nesse livro,

devem estar registrados os trabalhos em andamento, as condições especiais

que afetem o desenvolvimento dos trabalhos e o fornecimento de materiais,

além de fiscalizações ocorridas e suas observações, anotações técnicas, etc;

Para execução dos serviços, o presente Memorial Descritivo não limita a boa

técnica e experiência da Contratada, indicando, apenas, as condições mínimas

necessárias para a consecução do objeto delicitação;

As garantias para a Administração Pública são aquelas previstas na legislação

e os demais dispositivos legais vigentes que regem a matéria;

A Contratada deverá cumprir rigorosamente o disposto. na CLT. As

irreguiaridades constatadas pela fiscalização da Contratante deverão ser de

pronto sanado. A CONTRATADA deverá manter o canteiro de obras sempre

limpo;

Serviços transversais que se julgarem necessários, tais como instalação e

vigilância de canteiro, depósito e maquinários, disponibilização de sanitário

químico, caçamba para entulho gerado durante a obra, ponto de água para a

obra,dentre outros, serão de responsabilidadeda CONTRATADA, não
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1.1. PREPARAÇÃO DA BASE

Para a execução, o material do subleito deverá apresentar grau de

compactação superior a 95% do Proctor Normal (PN), CBR > 6% e expansão < 2%,

previamente às operações de execução da fundação, o solo do subleito deverá ser

caracterizado pela sua curva de compactação, obtida na energia normal, Caso O

subleito não apresente as condições mínimas de compactação, como grau de

compactação superior a 95% do Proctor Normal (PN), deverá ser escarificado até a

profundidade mínima de 20cm e recompactado até serobtida o grau de compactação

relativo a 95% do Proctor Normal (PN). Durante essa operação, sempre que for

observado material de baixa capacidade de suporte, esse deverá ser removido é

substituído por material de boa qualidade.

Para a preparação da sub-base, o material deve ser lançado e espalhado

com equipamentos adequados, a fim de assegurar a sua homogeneidade.- A

compactação deverá ser efetuada com placas vibratórias, de modo a obter-se pelo

menos 100% de compactação na energia do proctor modificado.

O solo receberá uma camada de 3cm (cincocentimetros) de lastro de pedra

britada O e 1. O material deve ser lançado e espalhado com equipamentos adequados,

a fim de assegurar a sua homogeneidade.

Após o espalhamento, o lastro deverá ser devidamente nivelado e

compactado mecanicamente com placas vibratórias.

1.2. PISO DE CONCRETO

As calçadas deverão ser concretadas em uma única etapa sobre o lastro de

brita, o concreto deverá ser usinado com resistência fck z 25Mpa, espessura 7em

(sete centímetros), armada com tela soldada nervurada CA-G0.

As armaduras, deverão ser tela soidada nervurada, fio 3,4mm e espaçamento

da malha 20 x 20cm, constituida por telas soldadas CA-60 fornecidas em painéis ou

rolo e que atendam a NBR 7481. O posicionamentoda armadura deverá ser efetuado

com espaçadores ficando sob responsabilidade da Contratada sem ônus à

Contratante, de tal forma que permita o posicionamento da malha no centro da

espessura de concreto e deverá ter suas emendas feitas pela superposição de pelo:

menos duas malhas da tela soldada. Não será permitido, para o posicionamento da.

armadura, nenhum outro procedimento de posicionamento da armadura que não seja

passível de inspeção preliminar ou que não garantam efetivamente o posicionamento

final da armadura.

OBS: Não será permitido a concretagem em damas (placas alternadas).
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O lançamento do concreto deverá ser feito com o emprego de bomba

(concreto bombeado). Durante as operações de lançamento deverá ser feito de modo

a não alterar a posição original da armação, evitandoo trânsito excessivo de operários

sobre a tela durante os trabalhos, municiando-os com ferramentas adequadas para

que possam espalhar o concreto externamente à região. O espalhamento deverá ser

uniforme e em quantidade tal que, após o adensamento, sobre pouco material para ser

removido, facilitando os trabalhos com a régua vibratória.

A vibração do concreto deverá ser feita com emprego de vibradores de

imersão consorciados com as réguas vibratórias. As réguas vibratórias deverão

possuir rigidez apropriada para as larguras das faixas propostas, devendo ser

convenientemente calibrada. O vibrador de imersão deverá ser usado primordialmente

junto às formas, impedindo a formação de vazios junto às barras de transferência.

Deverão tomar especial cuidado com a quantidade de concreto deixado à frente da

régua vibratória. O excesso pode provocar deformação superior da régua, formando

uma superfície convexa, prejudicando o índice de nivelamento (FL); a falta, pode

produzir vazios prejudicando a plânicidade (FF).

A planicidade deverá ser cuidada e poderá apresentar, no máximo, desvios

de 3mm em 3m, em qualquer direção; A cura do concreto deverá ser cuidadosa para

evitar a fissuração superficial por retração (não serão admitidas fissuras superficiais

maiores que 0,imm).

O acabamento superficial é formado pela regularização da superfície, e pela

texturização do concreto que deverá ser do tipo desempenado.

A regularização da superfície do concreto é fundamental para a obtenção de

um piso com bom desempenho em termos de planicidade. Deverá ser efetuada com

ferramenta denominada rodo de corte, constituída por uma régua de atumínio ou

magnésio, de três metros (ou mais) de comprimento, fixada a um cabo com dispositivo

que permita a sua mudança de ângulo, fazendo com que o “rodo” possa cortar o

concreto quando vai e volta, ou apenas alisá-lo, quando a régua está plana. Deverá

ser aplicado no sentido transversal da concretagem, algum tempo após a

concretagem, quando o material está um pouco mais rígido. Seu uso irá reduzir

consideravelmente as ondas que a régua vibratória e o sarrafeamento deixaram.

O desempeno mecânico do concreto (floating) é executado com a finalidade

de embeber as partículas dos agregados na pasta de cimento, remover protuberâncias

e vales e promover o adensamento superficial do concreto. Para a sua execução, a

superfície deverá estar suficientemente rígida e livre da água superficial de exsudação.

A operação mecânica deve ser executada quando o concreto suportar o peso de uma

pessoa, deixando uma marca entre 2 a 4mm de profundidade. Deverão ser
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empregadas acabadoras de superfície, preferencialmente dupla, com diâmetro entre

90 e 120cm, com quatro pás cada uma com largura próxima a 250mm (pás de

flotação; nunca empregarpara flotação as pás usadas para alisamento superficial), ou

com discos rígidos. O desempeno deverá ser executado com Planejamento, de modo

a garantir a qualidade da tarefa, iniciando-se ortogonal à direção da régua vibratória,

obedecendo sempre a mesma direção; cada passada deverá sobrepor-se em pelo

menos 30% à anterior. Nesta etapa, uma nova aplicação do rodo de corte proporciona

acentuada melhoria dos índices de planicidade e nivelamento. O rodo de corte deve

ser aplicado longitudinal e transversalmente ao sentido da placa, em passagens

sucessivas e alternadas com o desempeno mecânico (floating). Quanto maior o

número de operações de corte, maiores serão os índices de planicidade e

nivelamento.

O alisamento superficial ou desempeno fino (troweling) é executado após o

desempeno, para produzir uma superfície densa, lisa e dura. Normalmente são

necessárias duas ou mais operações para garantir o resultado final, dando tempo para

que o concreto possa gradativamente enrijecer-se. O equipamento deverá ser o

mesmo empregado no desempeno mecânico, coma diferença de que as lâminas são

mais finas, com cerca de 150mm de largura. O alisamento deverá iniciar-se na mesma

direção do desempeno, mas a segunda passada deve ser transversal a esta,

alternando-se nas operações seguintes. Na primeira passada, a lâmina deve estar

absolutamente plana e de preferência empregando-se uma lâmina já usada, que

possui os bordos arredondados; nas seguintes deve-se aumentar gradativamente o

ângulo de inclinação, de modo que aumente a pressão de contato à medida que o

concreto vá ganhando resistência. Não é permitido o lançamento de água a fim de

facilitar as operações de acabamento superficial, visto que O procedimento reduz a

resistência ao desgastedo concreto.

À cura do concreto deverá ser cuidadosa para evitar a fissuração superficial

por retração (não serão admitidas fissuras superficiais maiores que 0,1mm). Para a

perfeita cura do concreto, o mesmo deverá ser molhado e mantido úmido durante os

primeiros sete dias, sob responsabilidadeda Contratada sem ônus à Contratante.

As juntas serradas deverão ser cortadas devidamente alinhadas em

profundidade minima de 3cm, conforme projeto, logo após o concreto tenha

resistência suficiente para não se desagregar, devendo obedecer à ordem cronológica

do lançamento. A selagem das juntas deverá ser feita quando o concreto estiver

atingido pelo menos 70% de sua retração final.

Deverá ser considerado declividade mínima de 1,0% conforme indicado em

projeto no sentido do eixo transversal para as extremidades da calçada em direção à
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rua, obedecendo gos detalhes do projeto e das normas de acessibilidade devendo

neste caso, todos os ajustes de declividade serem iniciados no preparo do subieito,

2 ACESSIBILIDADE

2.1 LADRILHO HIDRÁULICO — PISO TÁTIL ALERTA E DIRECIONAL

Os pisos cimentícios, tipo ladrilho hidráulico, tátil de alerta edirecional
deverão ser assentados com argamassa, sobre superfície nivelada e desempenada,

conforme paginação prevista em projeto, e conforme. exigências das normas NBR

16537 e NBR 9050erecomendações dos fabricantes. Deverá ter as dimensões

30x30cm, com espessura média de 2,0cm, na cor amarelo mostarda fazendo

contraste com a calçada em concreto natural.

As peças do piso tátil deverão apresentar modulação que garanta a

continuidade da textura e padrão de informação, sendo integradas com perfeito

nivelamento ao piso adjacente, exceto aquele existente no próprio relevo.

Com a base totalmente seca, deverá ser aplicado uma camada de argamassa

com mm de espessura, em uma área de aproximadamente1m?, em seguida passar a

desempenadeira metálica dentada criando sulcos na argamassa. Logo a seguir,

assentar os ladrilhos secos, batendo com um sarrafo ou martelo de borracha macia,

até o piso atingir a posição desejada e o perfeito nivelamento com o piso adjacente,

Nunca bater diretamentesobre o ladritho.

Obs: Não serão aceitas placas com buracos, trincas, lasçados, falhas na

pintura, formato dos relevos,nem desalinhamento ou desnivelamento entre as

eças contíguas.

2.2 RAMPA ACESSIVEL

Os rebaixamentos das rampas nas calçadas devem ser construídos na

direção do fluxo da travessia de pedestres, conforme previsto em projeto. A inclinação

deve ser constantee não superior a 8,33 % no sentido longitudinal da rampa central e

na rampa das abas laterais obedecendo ao detalhe exposto no projeto referencial e no

projeto de implantação de cada local a ser adequado.

Deverá ser assentado ladrilho hidráulico de alerta com argamassa, sobre

superfície nivelada e desempenada na rampa, conforme paginação prevista em

projeto, e conforme exigências das normas NBR 16537 e NBR 9050 e recomendações

dos fabricantes. Deverá ter as dimensões 30x30cm, com espessura média de 2,0cm,

na cor amarelo mostarda fazendo contraste com a rampa acessível em concreto

natural.

7deB  

 



 

 PREFEITURA DE ITAPETININGA
Praça dos Três Poderes, 1.000 — Jardim Marabá- CEP 18.213-900- Itapetininga— São Paulo— Brasil

Telefone: (15) 3376-9600

e-mail: Planejamentosms.pmiGgmail.com
www.itapetininga.sp.gov.br

 

3 LIMPEZA GERAL

No termino da obra, será efetuada a limpeza e os entulhos serão

retirados.Todas as superfícies aparentes deverão ser limpos abundantemente e

cuidadosamente lavados de modo a não serem danificadas outras partes da obra por

estes serviços de limpeza, deixando o local pronto para autilização.

A lavagem do piso deverá ser feita com sabão neutro perfeitamente isento de
álcalis e ácidos.

Deverá haver particular cuidado em removerquaisquerdetritos ou salpicos de

argamassa endurecida das superfícies, sobretudo com concretos aparentes.

Todas as manchas de salpicos de tinta deverão ser cuidadosamente

removidas dando-se especial atenção a perfeita execução.

Deverão ser procedidas, para entrega da obra, cuidadosas análises para

verificaras perfeitas condições de acessibilidadee escoamento de água das caiçadas.
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